
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/13

PROCESSO Nº 13174/2013 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa JBA COMERCIAL LTDA. cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame 
licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON,  TIPO  AUTO 
TRAVANTE,  COMPRIMENTO  TOTAL  280MM, 
LARGURA  4,80MM,COR  BRANCA  APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO  DE  CABOS  ELÉTRICOS.   MARCA 

10 
PACOTES
C/ 100 UN

R$ 13,80 R$ 138,00
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INTERNEED

2

ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON,  TIPO  AUTO 
TRAVANTE,  COMPRIMENTO  TOTAL  400MM, 
LARGURA  4,80MM,  COR  BRANCA  APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO  DE  CABOS  ELÉTRICOS.  MARCA 
INTERNEED

10 
PACOTES
C/ 100 UN

R$ 22,65 R$ 226,50

3 BASTÃO DE SILICONE 11,5 MM X 30 CM. MARCA 
VONDER 100 UN R$ 0,83 R$ 83,00

5
BATERIA  PARA  CALCULADORA  CIENTÍFICA  HP 
MODELO 10B-BUSINESS. MARCA OMINI MOD: CR 
2032

30 UN R$ 3,97 R$ 119,10

6

BATERIA RECARREGÁVEL, TENSÃO 3,60V, DE NI-
CD, APLICAÇÃO TELEFONE SEM FIO INTELBRÁS, 
SISTEMA  ELETROQUÍMICO  NÍQUEL-CÁDMIO, 
CAPACIDADE  NOMINAL  350MAH. 
CARACTERÍSTICA  ADICIONAL  TAMANHO  DAS 
PILHAS  QUE  COMPÕEM  A  BATERIA  É  DO 
MODELO  AAA.  DEVE  CONTER  NA EMBALAGEM 
INFORMAÇÃO DE  QUE ATENDE  AO ART.  14  DA 
RESOLUÇÃO  N°  401/2008  –  CONAMA  E  NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA FLEX

50 UN R$ 18,70 R$ 935,00

7

BATERIA RECARREGÁVEL, TENSÃO 3,60V, DE NI-
CD, APLICAÇÃO TELEFONE SEM FIO INTELBRÁS, 
SISTEMA  ELETROQUÍMICO  NÍQUEL-CÁDMIO, 
CAPACIDADE  NOMINAL  600MAH. 
CARACTERÍSTICA  ADICIONAL  TAMANHO  DAS 
PILHAS  QUE  COMPÕEM  A  BATERIA  É  DO 
MODELO  AAA.  DEVE  CONTER  NA EMBALAGEM 
INFORMAÇÃO DE  QUE ATENDE  AO ART.  14  DA 
RESOLUÇÃO  N°  401/2008  –  CONAMA  E  NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA FLEX

50 UN R$ 20,37 R$ 1.018,50

8 CABO  PARA  TELEFONE  07  METROS  COM 
ADAPTADOR. MARCA INTERNEED. 200 UN R$ 10,00 R$ 2.000,00

9

CABO  TELEFÔNICO  LISO  4  VIAS,  MATERIAL 
CONDUTOR  COBRE  ESTANHADO,  MATERIAL 
ISOLAMENTO  CONDUTOR  PVC  -  CLORETO  DE 
POLIVINILA,  APLICAÇÃO  USO  INTERNO, 
MATERIAL CAPA EXTERNA PVC -  CLORETO DE 
POLIVINILA,  DIÂMETRO  CONDUTOR  0,50, 
QUANTIDADE  PARES  2,  TIPO  CCI.   MARCA 
INTERNEED.

10
ROLO C/ 200 

METROS
R$ 61,97 R$ 619,70
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20

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5  MM  COR  PRETA, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO PVC  CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3. MARCA GOLF

20
ROLO C/ 100 

METROS
R$ 63,22 R$ 1.264,40

21

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5MM  COR  AZUL, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO PVC  CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3.  MARCA GOLF

20
ROLO C/ 100 

METROS
R$ 63,13 R$ 1.262,60

22

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM COR VERMELHA, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO PVC CLORETO  DE  POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3.

20
ROLO C/ 100 

METROS
R$ 62,54 R$ 1.250,80

27 FIO  PARA TELEFONE  COR  PRETA-ROLO  C/200 
MT. MARCA INTERNEED. 3 ROLOS R$ 63,36 R$ 190,08

29 FIO RÍGIDO 100M X 2,5MM. MARCA GOLF
12

ROLO C/ 100 
METROS

R$ 85,99 R$ 1.031,88

30

FITA  ISOLANTE  ELÉTRICA,  ANTI-CHAMAS, 
MATERIAL  BÁSICO  PVC  AUTO-EXTINGUÍVEL, 
RESISTÊNCIA À TENSÃO ATÉ 750V,ROLO COM 20 
MT  COR  PRETA,  CLASSE  TEMPERATURA  90º. 
MARCA ECCOFER

400
ROLOS R$ 2,50 R$ 1.000,00

32

LÂMPADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE, 
COMPACTA,  POTÊNCIA  15W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  LUZ  DO  DIA,  APLICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES. COM MENOR TEOR 
DE MERCÚRIO DO MERCADO, DEVEM CONTER O 
SELO PROCEL.  MARCA AVANT

400
UN R$ 6,56 R$ 2,624,00

33
LÂMPADA  FLUORESCENTE  9W  2  PINOS,  TIPO 
MODELO PL-S PRO 840/P, COM MENOR TEOR DE 
MERCÚRIO  DO  MERCADO.  DEVEM  CONTER  O 
SELO PROCEL. MARCA AVANT

500
UN R$ 4,49 R$ 2.245,00

34

LÂMPADA  FLUORESCENTE  COMPACTA 
ELETRÔNICA  2  PINOS  POTÊNCIA  DE  18W 
TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS, 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO, DEVEM CONTER O 
SELO PROCEL E NORMA ABNT NBR 5115,  COM 
MENOR  TEOR  DE  MERCÚRIO  DO  MERCADO. 
MARCA GOLDEN

500
UN R$ 5,17 R$ 2.585,00

37

LUMINÁRIA COMPLETA COM LÂMPADA E REATOR 
TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 1X20, MATERIAL 
CORPO CHAPA, MATERIAL REFLETOR ALUMÍNIO 
ANODIZADO,  TIPO  LÂMPADA  FLUORESCENTE. 
MARCA SKYLUX

300
UN R$ 24,82 R$ 7.446,00

43 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, MODELO 
AA,  SISTEMA  ELETROQUÍMICO  ALCALINA, 

800
PACTE C/ 2 R$ 2,58 R$ 2.064,00
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TENSÃO  NOMINAL  1,5V.  DEVE  CONTER  NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO 
ART. 14 DA RESOLUÇÃO N° 401/2008 – CONAMA E 
NO  CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA PHILLIPS

UNDS

44

PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, MODELO 
AAA,  SISTEMA  ELETROQUÍMICO  ALCALINA, 
TENSÃO  NOMINAL  1,5V.  DEVE  CONTER  NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO 
ART. 14 DA RESOLUÇÃO N° 401/2008 – CONAMA E 
NO  CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA PHILLIPS

800
PACTE C/ 2 

UNDS
R$ 2,48 R$ 1.984,00

45 PLUG  FEMEA  PARA  TELEFONE.  MARCA 
INTERNEED.

100
UN R$ 2,45 R$ 245,00

46 PLUG  MACHO  PARA  TELEFONE.  MARCA 
INTERNEED.

100
UN R$ 1,25 R$ 125,00

52
TRILHO SUPORTE DIN FIXAÇÃO CONTACTORES 
E  DISJUNTORES  TIPO  N-BARRA 
APROXIMADAMENTE 2 METROS. MARCA SIMENS

20
BARRAS R$ 13,78 R$ 275,60

VALOR TOTAL R$ 30.733,16

EMPRESA: JBA COMERCIAL LTDA.
CNPJ nº: 11.966.241/0001-06
Endereço: Av. C-12, Nº 501, QD. 104, LT. 02, ST. SUDOESTE – GOIÂNIA – GO, CEP: 74.305-
010
Telefone: (62) 3087-0855 / FAX: (62) 3087-0856
e-mail: jbacomercio@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa JBA COMERCIAL LTDA, signatária da presente Ata de 
Registro  de  Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
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registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c)  O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 
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CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:
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e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
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admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.
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CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
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demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
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a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;
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a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa JBA COMERCIAL LTDA, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Cleomar Antônio de Souza 

JBA COMERCIAL LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/13

PROCESSO Nº 13174/2013 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa  GUAXINIM  COMÉRCIO  LTDA. cuja  proposta  foi  classificada  em 1º  lugar  no 
certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4

BATERIA ALCALINA, VOLTAGEM: 9 VOLTS, P/OS 
EQUIPAMENTOS DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:  DIÓXIDO  DE  MANGANÊS,  ZINCO, 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO,  GRAFITE  E  ÓXIDO 
DE  ZINCO.  FÓRMULA:  MERCÚRIO  E  CÁDMIO. 
MARCA ELGIN

200
UN R$ 6,84 R$ 1.368,00

41

PILHA ALCALINA PARA CONTROLE REMOTO DE 
PORTÕES  ELETRÔNICOS,  TAMANHO  A23, 
TENSÃO  12  VOLTS,  DE  1ª  QUALIDADE 
EXISTENTE NO MERCADO.  DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM  INFORMAÇÃO  DE  QUE  ATENDE 
AO  ART.  14  DA  RESOLUÇÃO  N°  401/2008  – 
CONAMA  E  NO  CORPO  DA  PILHA  DEVE 
CONSTAR A INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO 
DISPOSTO  NO  ART.  16  DA  RESOLUÇÃO  N° 
401/2008. DEVERÁ AINDA COMPROVAR QUE O 
FABRICANTE  OU  IMPORTADOR  ESTEJAM 
INSCRITOS NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DE  ATIVIDADES  POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS  OU  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS – CTF. MARCA ELGIN

200
UN R$ 2,87 R$ 574,00

42

PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 
1,5V.  DEVE  CONTER  NA  EMBALAGEM 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO ART. 14 DA 
RESOLUÇÃO  N°  401/2008  –  CONAMA  E  NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO 
NO  ART.  16  DA  RESOLUÇÃO  N°  401/2008. 
DEVERÁ  AINDA  COMPROVAR  QUE  O 
FABRICANTE  OU  IMPORTADOR  ESTEJAM 
INSCRITOS NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DE  ATIVIDADES  POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS  OU  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS - CTF . MARCA ELGIN

50
UN R$ 5,84 R$ 292,00

VALOR TOTAL R$ 2.234,00

EMPRESA: GUAXINIM COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº: 08.459.500/0001-06
Endereço: RUA CYRO VAZ DE MELO, 575 – DONA CLARA – BELO HORIZONTE - MG, CEP: 
31.255-840
Telefone: (31) 2535-6432
e-mail: guaxinimlogistics@gmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.
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b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa GUAXINIM COMÉRCIO LTDA, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.
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CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
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d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.
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CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
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fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:
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b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
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CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;
a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e
a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou
a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.
c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

11/12

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii


                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa GUAXINIM COMÉRCIO LTDA, classificada em 1º lugar.
b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.
c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.
d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Marcelo Pereira Martins

GUAXINIM COMÉRCIO LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

10 CANALETA,  MATERIAL  PVC  -  CLORETO  DE 
POLIVINILA,  COR BEGE,  LARGURA 20MM,ALTURA 
10MM,  COMPRIMENTO  2,20M,  APLICAÇÃO 

300
UN

R$ 2,45 R$ 735,00
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INSTALAÇÃO ELÉTRICA. MARCA ILUMI

12
CHAVE CONTATORA 165-A TRIFÁSICA SIMILAR OU 
EQUIVALENTE AO MODELO SC165A11 DA MARCA 
STECK.

50
UN R$ 570,00 R$ 28.500,00

16 DISJUNTOR UNIPOLAR 10 AMPERES.   MARCA GE 300
UN R$ 3,90 R$ 1.170,00

55
FUSÍVEL TIPO HH MARCA DEKFUSE (OU SIMILAR 
NAS DIMENÇÕES), In 40A, Un 15KV, Umáx 17,5KV, 
Irup 80KA. MARCA DEKFUSE

6 UN R$ 147,00 R$ 882,00

56 Kit  EMENDA PARA CABO  MUFLA 8,7/20KV  /  25  A 
95mm² .  MARCA KIT 6 UN R$ 226,00 R$ 1.356,00

57 LUVA DE ALUMÍNIO PARA EMENDAS 25mm². 6 UN R$ 7,00 R$ 42,00

VALOR TOTAL R$ 32.685,00

EMPRESA: ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº: 00.140.827/0001-09
Endereço: AV. T-7, Nº 1.165, QD. 43, LT. 01, SETOR BUENO – GOIÂNIA – GO.
CEP: 74.210-260
Telefone: (62) 3251-4595
e-mail: engeluz@terra.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

2/11

mailto:engeluz@terra.com.br


c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.
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d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
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constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.
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f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
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a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
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aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou
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a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Guimes de Souza Júnior

 ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa EMPRESA: GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP. cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

11
CHAVE  CONTATORA  65-A  TRIFÁSICA  SIMILAR 
OU  EQUIVALENTE  AO  MODELO  SC  65A11  DA 
MARCA STECK.  

100
UN R$ 99,00 R$ 9.900,00
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13
CHAVE CONTATORA MODELO A-5030 TRIFÁSICA 
SIMILAR OU EQUIVALENTE AO MODELO A-50 DA 
MARCA STECK. 

100
UN R$ 120,00 R$ 12.000,00

VALOR TOTAL R$ 21.900,00

EMPRESA: GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP.
CNPJ nº: 15.746.037/0001-30
Endereço: AV. CONCEIÇÃO, Nº 801, CENTRO, DIADEMA – SP, CEP: 09920-000
Telefone: (11) 2819-8429
e-mail: gmatepp@hotmail.com / pontocomeletrica@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
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o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h)  O  preço  ofertado  pela  empresa  GABRIELA DO  NASCIMENTO  RODRIGUES  -  EPP, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
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empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
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do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
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ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
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data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
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penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
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fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
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preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Rodrigo Rodrigues

GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES – EPP.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral deste Tribunal às folhas 1.908 do Processo Administrativo nº 13174/2013, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais elétricos, conforme 
as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e da proposta de preços que 
passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado pela empresa WF LICITAÇÕES 
LTDA  -  ME. cuja  proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  licitatório  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

15 DISJUNTOR  TRIPOLAR  MOD.  3VT5716.TENSÃO-
690V. 20KA. 1.600AMPERES. 2 UN R$ 4.399,65 R$ 8.799,30

35 LÂMPADA  FLUORESCENTE  TUBULAR  DE  20W, 
FLUXO  LUMINOSO  IGUAL OU SUPERIOR A 1200 

1500
UN

R$ 3,24 R$ 4.860,00
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LÚMINES,  TEMPERATURA  DE  COR  DE  4000K  A 
4100K, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR IGUAL 
OU  SUPERIOR  A  85%,  BULBO  T-10  (26MM), 
COMPRIMENTO 0,60M. BASE G13-BIPINO, TIPO PÓ 
TRIFÓSFORO,  VIDA  NOMINAL  IGUAL  OU 
SUPERIOR A 7500 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO,  EM  CONFORMIDADE  COM  NORMA  ABNT 
NBR 5115, COM MENOR TEOR DE MERCÚRIO DO 
MERCADO.

36

LÂMPADA  FLUORESCENTE  TUBULAR  DE  40W, 
FLUXO  LUMINOSO  IGUAL OU SUPERIOR A 2700 
LÚMINES,  TEMPERATURA  DE  COR  DE  4000K  A 
4100K, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR IGUAL 
OU  SUPERIOR  A  85%,  BULBO  T-10  (26MM), 
COMPRIMENTO 1,20M. BASE G13-BIPINO, TIPO PÓ 
TRIFÓSFORO,  VIDA  NOMINAL  IGUAL  OU 
SUPERIOR A 7500 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO,  EM  CONFORMIDADE  COM  NORMA  ABNT 
NBR 5115, COM MENOR TEOR DE MERCÚRIO DO 
MERCADO

3.000
UN R$ 3,24 R$ 9.720,00

38
LUMINÁRIA COMPLETA COM LÂMPADA E REATOR 
TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 1X40, MATERIAL 
CORPO  CHAPA,  MATERIAL REFLETOR ALUMÍNIO 
ANODIZADO, TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE. 

500
UN R$ 34,99 R$ 17.495,00

53
FUSÍVEL TIPO  HH MARCA AMERICAN  FUSE  (OU 
SIMILAR NAS DIMENÇÕES), In 80A, Un 15KV, Umáx 
17,5KV, Irup 40KA

6 UN R$ 210,99 R$ 1.265,94

54
FUSÍVEL TIPO HH MARCA DEKFUSE (OU SIMILAR 
NAS DIMENÇÕES), In 30A, Un 15KV, Umáx 17,5KV, 
Irup 80KA

6 UN R$ 135,98 R$ 815,88

VALOR TOTAL R$ 42.956,12

EMPRESA: WF LICITAÇÕES LTDA - ME.
CNPJ nº: 01.390.674/0001-02
Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, Nº 474, SL 108, CAMPINAS, GOIÂNIA – GO.
Telefone/Fax: (62) 3095-3388 ou (62) 8103-6145
e-mail: ferbariani@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa WF LICITAÇÕES LTDA - ME, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.
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CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 
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CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
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pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
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sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
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aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
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material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
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podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
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Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       

CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa WF LICITAÇÕES LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.
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d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Fernando Gonçalves Bariani 

WF LICITAÇÕES LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP. cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 DISJUNTOR  UNIPOLAR  BAIXA  TENSÃO 
TERMOMAGNÉTICO,  15  AMPÉRES  MODELO 
CAIXA  MOLDADA,  OPERAÇÃO  MANUAL, 
ACIONAMENTO  ALAVANCA,  CORRENTE 
NOMINAL,  FREQÜÊNCIA  NOMINAL  60HZ, 

50
UN

R$ 4,69 R$ 234,50
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CAPACIDADE  INTERRUPÇÃO  SIMÉTRICA 
240/380V, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.410/73. 

VALOR TOTAL R$ 234,50

EMPRESA: WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP.
CNPJ nº: 08.772.301/0001-45
Endereço: RUA ANTONIO JOSÉ DA SILVA, Nº 9, JARDIM SINOBE, FRANCISCO MORATO – 
SP
CEP: 07908-120
Telefone: (11) 4609-2715, Fax: (11) 4609-2715
e-mail:

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
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quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS 
LTDA - EPP, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo 
com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
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Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
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sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
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junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou
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a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.
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d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
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escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da  empresa  WZ  UNIÃO  MONTAGEM  E  INSTALAÇÕES  INDUSTRIAIS  LTDA  -  EPP, 
classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Wesley Laurenço  de Barros

WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP

11/11



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa FABRICIO  SANTOS  DA SILVA. cuja  proposta  foi  classificada  em 1º  lugar  no 
certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31

LÂMPADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE, 
COMPACTA,  POTÊNCIA  25W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  LUZ  DO  DIA,  APLICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO  DE  AMBIENTES.  COM  MENOR 
TEOR  DE  MERCÚRIO  DO  MERCADO,  DEVEM 
CONTER O SELO PROCEL.

200
UN R$ 6,97 R$ 1.394,00

40

LUMINÁRIA  COMPLETA  COM  LÂMPADA  E 
REATOR TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 2X40, 
MATERIAL  CORPO  CHAPA,  MATERIAL 
REFLETOR  ALUMÍNIO  ANODIZADO,  TIPO 
LÂMPADA FLUORESCENTE.

1.000
UN R$ 44,50 R$ 44.500,00

51

TOMADA  COMPLETA  DUPLA  TIPO  EMBUTIR, 
NOVO  PADRÃO  NÚMERO  CONTATO  2P  +  T, 
FORMATO  CONTATO  UNIVERSAL,  POSIÇÃO 
CONTATO  +  1  CONTATO  TERRA,  FORMATO 
CORPO REDONDO,  CORRENTE NOMINAL 20A, 
TENSÃO  NOMINAL  250V,  TÉCNICAS  NBR 
6.147/80,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS 
ACOMPANHA PLACA(ESPELHO), FORMATO 4X2.

500
UN R$ 3,49 R$ 1.745,00

                                          VALOR TOTAL R$ 47.639,00

EMPRESA: FABRICIO SANTOS DA SILVA.
CNPJ nº: 16.724.363/0001-00
Endereço: RUA SANTA TERESINHA, S/N, QD. 08, LOTE 01, VILA JOÃO VAZ, GOIÂNIA – GO
CEP: 74445-240
Telefone: (62) 3271-2208
e-mail: fabricio.licitacao@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa  FABRICIO SANTOS DA SILVA, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.
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b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
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e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
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suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
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conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:
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a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
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contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
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caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
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estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa FABRICIO SANTOS DA SILVA, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Fabricio Santos da Silva

FABRICIO SANTOS DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP. cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 FILTRO LINHA BIVOLT PLUGUE NOVO PADRÃO, 
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO  110/220V,  CORRENTE 
MÁXIMA 10A, QUANTIDADE SAÍDA 5 TOMADAS 
COM 3 PINOS TIPO FÊMEA NOVO PADRÃO COM 
ATERRAMENTO,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  INTERRUPTOR  LIGA/DESLIGA, 
APLICAÇÃO  EQUIPAMENTO 
INFORMÁTICA/ELÉTRICO  COMPRIMENTO 

500
UN

R$ 12,65 R$ 6.325,00
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APROXIMADO DO CABO 150 CM, FREQUÊNCIA 
50/60HZ. 

 VALOR TOTAL R$  6.325,00

Empresa: FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP.
CNPJ nº:  96.420.914/0001-80
Endereço: AV. SEBASTIÃO CURY, nº 1.601, PARQUE DA FIGUEIRA, CAMPINAS – SP
CEP: 13040-290
Telefone: (19) 3238-7666
e-mail: comercial@fiolux.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
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o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
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empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
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do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
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ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
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data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

7/11



penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
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fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
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preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
José Fernando Maia de Amorim Junior

FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

11/11



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa AMP  INDÚSTRIA  E  COMERCIO  DE  CONDUTORES  LTDA. cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

23

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4  MM  COR  PRETA 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70º, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO  ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3. 

20 Rolos 
com 100m R$ 97,85 R$ 1.957,00
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24

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4,0MM  COR  AZUL, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO  ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3. 

20 Rolos 
com 100m R$ 97,85 R$ 1.957,00

25

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM COR VERMELHA, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO  ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3.

20 Rolos 
com 100m R$ 97,85 R$ 1.957,00

26

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL SEÇÃO 1x10 MM COR 
PRETA,  MATERIAL  COBRE  ,  REVESTIMENTO 
PVC , TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 
750V,   QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-
CHAMA,  APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO  ELÉTRICA, 
NORMAS TÉCNICAS NBR 247-3. 

10 Rolos 
com 100m R$ 251,00 R$ 2.510,00

28 FIO PARALELO 2 M X 2,5 MM² 1000 Metros R$ 1,36 R$ 1.360,00

 VALOR TOTAL R$ 9.741,00

Empresa: AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA.
CNPJ nº:  09.171.140/0001-05
Endereço: RUA SILEX, Nº 110, CAMARGOS, BELO HORIZONTE – MG
CEP: 30520-200
Telefone: (31) 3333-9454
e-mail: contato@ampcondutores.com.br / licitaamp@ampcondutores.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.
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b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

4/11



e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
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suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
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conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:
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a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
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contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
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caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
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estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa  AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA, classificada em 1º 
lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Antônio Carlos Mozelli dos Santos

AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909 do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa J.G DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA  -ME. cuja  proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  licitatório  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

14
DISJUNTOR  DR  4  POLOS  TRIFÁSICO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  L1,L2,L3  N  ,  F  364 
COM INTERRUPTOR DIFERENCIAL IN 63-A LH 400V 
IM=1,5 K 300 mA MODELO ABB  OU SIMILAR. 

100
UN R$ 66,77 R$ 6.677,00

 VALOR TOTAL R$ 6.677,00
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EMPRESA: J.G. DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA -ME.
CNPJ nº:  29.455.409/0001-84
Endereço: AV. VICENTE DE CARVALHO, 400, VIC. DE CARVALHO, RIO DE JANEIRO – RJ
CEP: 21371-148
Telefone: (21) 5521-3457, 3457-4147, 3457-1350, 3391-4291
e-mail: vendas@jgdistreletrica.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

2/11

mailto:vendas@jgdistreletrica.com


f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h)  O  preço  ofertado  pela  empresa  J.G  DISTRIBUIDORA DE  MATERIAL  ELÉTRICO  E 
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  LTDA -ME, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de 
Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
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c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 
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c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.
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j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

6/11



a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;
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b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

8/11



f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa J.G DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA -ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Djalma de Freitas Pinheiro

J.G DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA -ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME. cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

39

LUMINÁRIA  COMPLETA  COM  LÂMPADA  E 
REATOR TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 2X20, 
MATERIAL  CORPO  CHAPA,  MATERIAL 
REFLETOR  ALUMÍNIO  ANODIZADO,  TIPO 
LÂMPADA FLUORESCENTE. 

300
UN R$ 38,90 R$ 11.670,00

 VALOR TOTAL R$ 11.670,00

Empresa: RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME.
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CNPJ nº:  04.176.836/0001-00
Endereço: AV. BRASÍLIA, Nº 370, SÃO JOSÉ – SC.  
CEP: 88110-450
Telefone: (48) 8473-2950, 3034-5070
e-mail: rc.teive@ig.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
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participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa  RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
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desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
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incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
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dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
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a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;
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b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.
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f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Mário César Cabral Teive

RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa DR  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICO  LTDA  -  ME. cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

48 REATOR  ELETRÔNICO  SIMPLES  1X40W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  FATOR  DE  FLUXO  LUMINOSO 
MAIOR OU IGUAL A 1, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 0,95;  DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR 
OU IGUAL A 10%, FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR 
MAIOR OU IGUAL A 2,9; FREQUÊNCIA DE REDE DE 60 
HZ,  FREQUÊNCIA  DE  ALIMENTAÇÃO  DE  20KHZ  A 
50KHZ,  PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA  OU 

1.000
UN

R$ 4,50 R$ 4.500,00

1/11



INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA  DE  CORRENTE 
MENOR  QUE  1,7;  TEMPERATURA  MÁXIMA  DE 
CARCAÇA IGUAL A 65ºC,  VIDA ÚTIL SUPERIOR OU 
IGUAL  A  30.000  HORAS,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  2 
ANOS, NORMA ABNT NBR 5114. 

 VALOR TOTAL R$ 4.500,00

EMPRESA: DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - ME.
CNPJ nº:  14.229.359/0001-40
Endereço: AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, nº 1312, JD. TRIANGULO, 
FERRAZ DE VASCONCELOS – SP
CEP: 08540-000
Telefone: (11) 4676-0256
e-mail: dreletrica@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
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ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - ME, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
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compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
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tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
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Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
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8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
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adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
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ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:
__________________________________________

Ricardo Lucena
DIRETOR-GERAL

Pela empresa:
__________________________________________

Rafael Araujo Cipriano
DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA-ME.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME. cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

47 REATOR  ELETRÔNICO  1X18W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 220V, FATOR DE FLUXO LUMINOSO 
MAIOR OU IGUAL A 1; FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 0,97; DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR 
OU IGUAL A 20%, FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR 
MAIOR OU IGUAL A 5,26; FREQUÊNCIA DE REDE DE 
60 HZ, FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 20KHZ A 
50KHZ,  PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA  OU 

500
UN

R$ 6,09 R$ 3.045,00
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INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA DE  CORRENTE 
MENOR  QUE  1,7;  TEMPERATURA  MÁXIMA  DE 
CARCAÇA IGUAL A 65ºC,  VIDA ÚTIL SUPERIOR OU 
IGUAL  A 30.000  HORAS,  GARANTIA MÍNIMA DE  2 
ANOS, NORMA ABNT NBR 5114. 

49

REATOR  ELETRÔNICO,  2X18W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  APLICAÇÃO  LÂMPADAS 
FLUORESCENTES,  FATOR  DE  FLUXO  LUMINOSO 
MAIOR  OU  IGUAL  0,97,  DISTORÇÃO  HARMÔNICA 
MENOR OU IGUAL A 20%, FATOR DE EFICÁCIA DO 
REATOR  MAIOR  O  IGUAL  5,26,  FREQUÊNCIA  DE 
REDE  60HZ,  FREQUÊNCIA  DE  ALIMENTAÇÃO  DE 
20KHZ  A 50KHZ,  PARTIDA RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA 
OU  INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA  DE 
CORRENTE  MENOR  QUE  1,7;  TEMPERATURA 
MÁXIMA DE  CARCAÇA IGUAL A 65ºC,   VIDA ÚTIL 
SUPERIOR OU IGUAL A 30.000  HORAS,  GARANTIA 
MÍNIMA DE 2 ANOS, NORMA ABNT NBR 5114. 

100
UN R$ 10,94 R$ 1.094,00

 VALOR TOTAL R$ 4.139,00

EMPRESA: PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME.
CNPJ nº:  58.833.195/0001-30
Endereço: RUA FREI BALTHAZAR XIX, Nº 47, VILA MARIA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP
CEP: 15025-390
Telefone: (17) 3012-6176, FAX: 3301-2025
e-mail: prosel@prosel.ind.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.
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b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.
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b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.
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b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.
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e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;
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g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
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a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.
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b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .
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c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Fabio Augusto Vieira 

PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

S E C R E TA R I A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: PRE 8661/2013. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região e ONDREPSB - Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais doze meses, no
período compreendido entre 22-10-2014 e 21-10-2015. Data da as-
sinatura: 4-8-2014. Pelo Contratante: Edson Mendes de Oliveira,
Dembargador do Trabalho-Presidente. Pela Contratada: Sandro L. R.
Araújo, Gerente Comercial, e Luiz Andrey Bordin, Gerente Jurí-
dico.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6457/2014

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, através do
seu pregoeiro, torna público que julgou vencedora a empresa ODON-
TO PRÓTESE COMERCIAL LTDA. nos lotes nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7
e 8, no Pregão n.º 6457/2014. O lote nº 9 restou deserto.

Florianópolis, 5 de agosto de 2014.
JAIRO OSVALDO AURAS

Pregoeiro

Dinâmica Telecomunicações Ltda. EPP; Objeto: prorrogação da vi-
gência do contrato originário por doze meses e reajustamento dos
preços pelo IPCA; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 21/2013; Preço
total/ano: R$ 49.999,99 mais reajustamento; Dotação orçamentária:
02122057142560032 - 339039; Data e assinaturas: 16/07/14 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Carlos
Eduardo Chieppe, pela Contratada.

Processo TRT-MA-0530/13 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 26/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Objeto: prorrogação da
vigência do contrato originário por doze meses, de 27/08/2014 a
26/08/2015; Valor estimado: R$ 270.640,00; Licitação: inexigível, art.
25, caput da Lei 8666/93; Dotação orçamentária:
02122057142560032 - 339039; Data e assinaturas: 21/07/14 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Rafael
Carpanedo Fiorio e Frederico William Cipriano Nascimento, pela
Contratada.

Processo TRT-MA-2255/13 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 21/2014; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: Simples Assim
Comercial Ltda. ME; Objeto: aquisição de 91 monitores multi touch,
marca DELL Touchcreen 21,5 polegadas; Vigência: 24/07/2014 a
23/07/2015; Preço total: R$ 146.298,88; Licitação: Pregão Eletrônico
n.º 14/2014; Dotação orçamentária: 02.122.0571.4256.0032 - 409052;
Data e assinaturas: 24/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Man-
cilha, pela Contratante, e Tarcísio Costa Ferreira Matos, pela Con-
tratada.

Processo TRT-MA-2267/11 - Espécie: 5.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17ª Região nº 01/2013; Contratante: União, por intermédio
do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: ACF
Vigilância e Segurança Ltda., CNPJ-14.001.425/0001-20; Objeto:
Reajustamento do preço face ao aumento dos pisos salariais e outros
benefícios, em conformidade com a CCT 2014/2014; Preço corrigido:
R$ 1.468.786,14; Dotação orçamentária: 02.122.0571.4256.0032 -
339037; Vigência: a partir de 1.º/01/2014; Data e assinaturas:
25/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contra-
tante, e Alessandra Correa de Castro Foresti, pela Contratada.

Processo TRT-MA-2629/12 - Espécie: 3.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 08/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
Telemar Norte Leste S.A.; Objeto: alteração de cláusula contratual
para modificar o índice de reajustamento de preços de IPCA para
IST; Licitação: inexigível, art. 25, caput da lei 8666/93 (itens 01 a 13)
e dispensada, art. 24, II da Lei 8666/93 (item 14); Dotação or-
çamentária: 02122057142560032 - 339039; Data e assinaturas:
25/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contra-
tante, e Vivian de Souza Duarte Fiorintini e Michele Fernandes Bor-
ges, pela Contratada.

Processo TRT-MA-1117/13 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 24/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
SYBEX Comércio e Serviços em Informática Ltda.; Objeto: pror-
rogação da vigência do contrato originário por doze meses e inclusão
de cláusula contratual de reajustamento do preço pelo IPCA; Vi-
gência: de 02/08/2014 a 01/08/2015; Valor total (estimado): R$
19.987,80; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 03/2013 do TRT16 (ARP
TRT16 n.º11/2013); Dotação orçamentária: 02122057142560032 -
339039; Data e assinaturas: 25/07/14 - Desembargador Marcello Ma-
ciel Mancilha, pela Contratante, e Luciano de Oliveira Andersen, pela
Contratada.

Processo TRT-MA-1315/12 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT 17.ª Região n.º 33/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
ISH Tecnologia S.A.; Objeto: prorrogação da vigência do contrato por
3 meses; Vigência: 05/09/2014 a 05/12/2014; Licitação: Pregão Ele-
trônico n.º 46/2012; Data e assinaturas: 25/07/14 - Desembargador
Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Rodrigo Volk Etienne
Dessaune, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

EDITAL Nº 17, DE 5 DE AGOSTO DE 2014
XIV CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

A Excelentíssima Desembargadora KATHIA MARIA BOM-
TEMPO DE ALBUQUERQUE, Presidente da Comissão do XIV
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais e tendo em vista o disposto no subitem 13.2.7 do Edital
de Abertura, TORNA PÚBLICO o resultado dos julgamentos pro-
feridos pela Comissão Examinadora, em sessão pública realizada em
5.8.2014, dos recursos interpostos em face do resultado da primeira
prova escrita (discursiva) da 2ª etapa do certame, e a identificação dos
candidatos, conforme especificado adiante:

Recurso nº 01:
Recorrente: TATIANE BOTURA SCARIOT
Relatora: Doutora Eliane Oliveira de Platon Azevedo
Decisão: por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso,

nos termos do voto da Relatora;

Recurso nº 02:
Recorrente: GUSTAVO FERREIRA COSTA DE LIMA

TO R R E S
Relator: Juiz Renato Hiendlmayer
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator;
Recurso nº 03:
Recorrente: ELISABETE NATIVIDADE DE ÁVILA PA-

RENTE
Relator: Juiz Celso Moredo Garcia
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator;
Recurso nº 04:
Recorrente: BRUNA TERÇARIOLI RAMOS
Relator: Juiz Celso Moredo Garcia
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator;
Recurso nº 05:
Recorrente: VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAI-

VA
Relatora: Doutora Eliane Oliveira de Platon Azevedo
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora;
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-

trônico da Justiça do Trabalho.

Des. KATHIA MARIA BOMTEMPO
DE ALBUQUERQUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 61/2014 - UASG 080020

Nº Processo: 12054/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
equipamentos de sinalização de trânsito, conforme especificações do
Edital. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 06/08/2014 de 08h00
às 17h59. Endereço: Rua 51 C/ T-1 Nº 1403 Lt. 7 a 22 Qd. 22 Setor
Bueno GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a partir de
06/08/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 21/08/2014 às 16h00 site www.comprasnet.gov.br.

MAISA BUENO MACHADO
Pregoeira

(SIDEC - 05/08/2014) 080020-00001-2014NE000079

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pública
Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2014
PA nº 13174/2013, onde resolve registrar os preços para eventual
aquisição de materiais elétricos. Vigência:12 (doze) meses a contar da
data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram
adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário:

JBA COMERCIAL LTDA; CNPJ: 11.966.241/0001-06 - 1;
R$ 13,80. - 2; R$ 22,65. - 3; R$ 0,83. - 5; R$ 3,97. - 6; R$ 18,70. -
7; R$ 20,37. - 8.; R$ 10,00. - 9; R$ 61,97. - 20; R$ 63,22. - 21; R$

63,13. - 22; R$ 62,54. - 27; R$ 63,36. - 29; R$ 85,99 - 30; R$ 2,50
- 32; R$ 6,56 - 33; R$ 4,49 - 34; R$ 5,17 - 37; R$ 24,82 - 43; R$
2,58 - 44; R$ 2,48 - 45; R$ 2,45 - 46; R$ 1,25 - 52; R$ 13,78.

GUAXINIM COMÉRCIO LTDA.; CNPJ: 08.459.500/0001-
06. - 4; R$ 6,84 - 41; R$ 2,87 - 42; R$ 5,84.

ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; CNPJ
nº: 00.140.827/0001-09 - 10; R$ 2,45 - 12; R$ 570,00 - 16; R$ 3,90
- 55; R$ 147,00 - 56; R$ 226,00 - 57; R$ 7,00.

GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP.;
CNPJ nº: 15.746.037/0001-30 - 11; R$ 99,00 - 13; R$ 120,00.

WF LICITAÇÕES LTDA - ME.; CNPJ nº: 01.390.674/0001-
02 - 15; R$ 4.399,65 - 35; R$ 3,24 - 36; R$ 3,24 - 38; R$ 34,99 - 53;
R$ 210,99 - 54; R$ 135,98.

WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA - EPP.; CNPJ nº: 08.772.301/0001-45 - 17; R$ 4,69.

FABRICIO SANTOS DA SILVA; CNPJ nº:
16.724.363/0001-00 - 31; R$ 6,97 - 40; R$ 44,50 - 51; 3,49.

FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP.; CNPJ
nº: 96.420.914/0001-80 - 19; R$ 12,65.

AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LT-
DA.; CNPJ nº: 09.171.140/0001-05 - 23; R$ 97,85 - 24; R$ 97,85 -
25; R$ 97,85 - 26; R$ 251,00 - 28; R$ 1,36.

RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME.;
CNPJ nº: 04.176.836/0001-00 - 39; R$ 38,90.

DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA -
ME.; CNPJ nº: 14.229.359/0001-40 - 48; R$ 4,50.

PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME.; CNPJ nº:
58.833.195/0001-30 - 47; R$ 6,09 - 49; R$ 10,94.

J.G. DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA -ME.;

CNPJ nº: 29.455.409/0001-84 - 14; R$66,77.
As especificações completas do objeto encontram-se no edi-

tal do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2014

PROCESSO Nº 0001923-32.2012.5.14.0000. Contratante: TRT-14ª
REGIÃO. Contratada: empresa para fornecimento de Solução In-
tegrada de Gerenciamento de Serviços de Tecnologia da Informação,
etc. Assinado: 28/07/2014. Vigência: Contada a partir da assinatura
referente as etapas 1 a 4, a partir da assinatura, pelo período de 12
meses, podendo ser prorrogada até 48 meses, ref. a etapa 5. Dotação
Orçamentária: Programa de Trabalho 02.126.05712C73.0001, Natu-
reza da Despesa 449039.93, 339035.04 e 339039.27, Notas de em-
penho n. 2014NE001120, n. 2014NE001121 e n. 2014NE001122,
emitidas em 8/07/2014, correspondendo valor total de R$ 291.581,95.
Assinaturas: Marcos Rogério Reis da Silva, Diretor-Geral das Se-
cretarias do TRT-14ª Região, e de outro, Sr. Carlos Roberto da Silva
Abrahão.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DIGITAL ADMINISTRATIVO Nº 830/2014. Objeto:
contratação para locação de imóvel para instalação e funcionamento
da Vara do Trabalho de Plácido de Castro/AC, por um período de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até um total
de 60 (sessenta) meses. Contratado: ADMIR JACOME FERREIRA.
Valor Anual: R$ 24.000,00. Amparo legal: art. 24, inciso X, da Lei nº
8.666/93 e alterações, c/c arts. 6º e 8º da Portaria GP 030/2013,
alterada pelo inciso II da Portaria nº 1740/2013.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Termo de Cessão de Uso n. 03/2014, publicados no
DEJT, nº 1528/2014, pág. 12, de 1º/8/14, e DOU nº 145 pág 171
seção 3 onde se lê:"...Processo nº 000577-12.2013.5.14.0000 , leia-se:
"Processo nº 834/2014."

Porto Velho, 5 de agosto de 2014.
CLÁUDIA LUZIA VIEIRA SOARES MARTINS

Secretária Administrativa

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Processo TRT-MA-1427/12 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT 17.ª Região n.º 23/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
GERINFOR Gerência de Informação Ltda.; Objeto: prorrogação da
vigência do contrato por três (3) meses; Vigência: 10/07/2014 a
09/10/2014; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 19/2012 (ARP); Preço
estimado (acréscimo): R$ 78.895,00; Dotação orçamentária:
02122057142560032 - 339037; Data e assinaturas: 09/07/14 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Cleumir
Marques Silva Júnior, pela Contratada.

Processo TRT-MA-2177/13 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 20/2014; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: Printer View In-
formática Ltda.; Objeto: serviços de sonorização, operacionalização
de áudio/vídeo e gravação em áudio; Vigência: 15/07/2014 a
14/07/2015; Preço total: R$ 162.030,00; Licitação: Pregão Eletrônico
n.º 17/2014; Dotação orçamentária: 02.122.0571.4256.0032 - 339037;
Data e assinaturas: 15/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Man-
cilha, pela Contratante, e Alexandre de Gouvêa, pela Contratada.

Processo TRT-MA-0567/13 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT 17.ª Região n.º 39/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/13

PROCESSO Nº 13174/2013 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa JBA COMERCIAL LTDA. cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame 
licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON,  TIPO  AUTO 
TRAVANTE,  COMPRIMENTO  TOTAL  280MM, 
LARGURA  4,80MM,COR  BRANCA  APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO  DE  CABOS  ELÉTRICOS.   MARCA 

10 
PACOTES
C/ 100 UN

R$ 13,80 R$ 138,00
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INTERNEED

2

ABRAÇADEIRA,  MATERIAL  NÁILON,  TIPO  AUTO 
TRAVANTE,  COMPRIMENTO  TOTAL  400MM, 
LARGURA  4,80MM,  COR  BRANCA  APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO  DE  CABOS  ELÉTRICOS.  MARCA 
INTERNEED

10 
PACOTES
C/ 100 UN

R$ 22,65 R$ 226,50

3 BASTÃO DE SILICONE 11,5 MM X 30 CM. MARCA 
VONDER 100 UN R$ 0,83 R$ 83,00

5
BATERIA  PARA  CALCULADORA  CIENTÍFICA  HP 
MODELO 10B-BUSINESS. MARCA OMINI MOD: CR 
2032

30 UN R$ 3,97 R$ 119,10

6

BATERIA RECARREGÁVEL, TENSÃO 3,60V, DE NI-
CD, APLICAÇÃO TELEFONE SEM FIO INTELBRÁS, 
SISTEMA  ELETROQUÍMICO  NÍQUEL-CÁDMIO, 
CAPACIDADE  NOMINAL  350MAH. 
CARACTERÍSTICA  ADICIONAL  TAMANHO  DAS 
PILHAS  QUE  COMPÕEM  A  BATERIA  É  DO 
MODELO  AAA.  DEVE  CONTER  NA EMBALAGEM 
INFORMAÇÃO DE  QUE ATENDE  AO ART.  14  DA 
RESOLUÇÃO  N°  401/2008  –  CONAMA  E  NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA FLEX

50 UN R$ 18,70 R$ 935,00

7

BATERIA RECARREGÁVEL, TENSÃO 3,60V, DE NI-
CD, APLICAÇÃO TELEFONE SEM FIO INTELBRÁS, 
SISTEMA  ELETROQUÍMICO  NÍQUEL-CÁDMIO, 
CAPACIDADE  NOMINAL  600MAH. 
CARACTERÍSTICA  ADICIONAL  TAMANHO  DAS 
PILHAS  QUE  COMPÕEM  A  BATERIA  É  DO 
MODELO  AAA.  DEVE  CONTER  NA EMBALAGEM 
INFORMAÇÃO DE  QUE ATENDE  AO ART.  14  DA 
RESOLUÇÃO  N°  401/2008  –  CONAMA  E  NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA FLEX

50 UN R$ 20,37 R$ 1.018,50

8 CABO  PARA  TELEFONE  07  METROS  COM 
ADAPTADOR. MARCA INTERNEED. 200 UN R$ 10,00 R$ 2.000,00

9

CABO  TELEFÔNICO  LISO  4  VIAS,  MATERIAL 
CONDUTOR  COBRE  ESTANHADO,  MATERIAL 
ISOLAMENTO  CONDUTOR  PVC  -  CLORETO  DE 
POLIVINILA,  APLICAÇÃO  USO  INTERNO, 
MATERIAL CAPA EXTERNA PVC -  CLORETO DE 
POLIVINILA,  DIÂMETRO  CONDUTOR  0,50, 
QUANTIDADE  PARES  2,  TIPO  CCI.   MARCA 
INTERNEED.

10
ROLO C/ 200 

METROS
R$ 61,97 R$ 619,70
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20

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5  MM  COR  PRETA, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO PVC  CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3. MARCA GOLF

20
ROLO C/ 100 

METROS
R$ 63,22 R$ 1.264,40

21

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  2,5MM  COR  AZUL, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO PVC  CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3.  MARCA GOLF

20
ROLO C/ 100 

METROS
R$ 63,13 R$ 1.262,60

22

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM COR VERMELHA, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO PVC CLORETO  DE  POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3.

20
ROLO C/ 100 

METROS
R$ 62,54 R$ 1.250,80

27 FIO  PARA TELEFONE  COR  PRETA-ROLO  C/200 
MT. MARCA INTERNEED. 3 ROLOS R$ 63,36 R$ 190,08

29 FIO RÍGIDO 100M X 2,5MM. MARCA GOLF
12

ROLO C/ 100 
METROS

R$ 85,99 R$ 1.031,88

30

FITA  ISOLANTE  ELÉTRICA,  ANTI-CHAMAS, 
MATERIAL  BÁSICO  PVC  AUTO-EXTINGUÍVEL, 
RESISTÊNCIA À TENSÃO ATÉ 750V,ROLO COM 20 
MT  COR  PRETA,  CLASSE  TEMPERATURA  90º. 
MARCA ECCOFER

400
ROLOS R$ 2,50 R$ 1.000,00

32

LÂMPADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE, 
COMPACTA,  POTÊNCIA  15W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  LUZ  DO  DIA,  APLICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES. COM MENOR TEOR 
DE MERCÚRIO DO MERCADO, DEVEM CONTER O 
SELO PROCEL.  MARCA AVANT

400
UN R$ 6,56 R$ 2,624,00

33
LÂMPADA  FLUORESCENTE  9W  2  PINOS,  TIPO 
MODELO PL-S PRO 840/P, COM MENOR TEOR DE 
MERCÚRIO  DO  MERCADO.  DEVEM  CONTER  O 
SELO PROCEL. MARCA AVANT

500
UN R$ 4,49 R$ 2.245,00

34

LÂMPADA  FLUORESCENTE  COMPACTA 
ELETRÔNICA  2  PINOS  POTÊNCIA  DE  18W 
TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS, 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO, DEVEM CONTER O 
SELO PROCEL E NORMA ABNT NBR 5115,  COM 
MENOR  TEOR  DE  MERCÚRIO  DO  MERCADO. 
MARCA GOLDEN

500
UN R$ 5,17 R$ 2.585,00

37

LUMINÁRIA COMPLETA COM LÂMPADA E REATOR 
TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 1X20, MATERIAL 
CORPO CHAPA, MATERIAL REFLETOR ALUMÍNIO 
ANODIZADO,  TIPO  LÂMPADA  FLUORESCENTE. 
MARCA SKYLUX

300
UN R$ 24,82 R$ 7.446,00

43 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, MODELO 
AA,  SISTEMA  ELETROQUÍMICO  ALCALINA, 

800
PACTE C/ 2 R$ 2,58 R$ 2.064,00
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TENSÃO  NOMINAL  1,5V.  DEVE  CONTER  NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO 
ART. 14 DA RESOLUÇÃO N° 401/2008 – CONAMA E 
NO  CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA PHILLIPS

UNDS

44

PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, MODELO 
AAA,  SISTEMA  ELETROQUÍMICO  ALCALINA, 
TENSÃO  NOMINAL  1,5V.  DEVE  CONTER  NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO 
ART. 14 DA RESOLUÇÃO N° 401/2008 – CONAMA E 
NO  CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 
ART.  16  DA RESOLUÇÃO  N°  401/2008.  DEVERÁ 
AINDA  COMPROVAR  QUE  O  FABRICANTE  OU 
IMPORTADOR  ESTEJAM  INSCRITOS  NO 
CADASTRO  TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  OU 
UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS  – 
CTF. MARCA PHILLIPS

800
PACTE C/ 2 

UNDS
R$ 2,48 R$ 1.984,00

45 PLUG  FEMEA  PARA  TELEFONE.  MARCA 
INTERNEED.

100
UN R$ 2,45 R$ 245,00

46 PLUG  MACHO  PARA  TELEFONE.  MARCA 
INTERNEED.

100
UN R$ 1,25 R$ 125,00

52
TRILHO SUPORTE DIN FIXAÇÃO CONTACTORES 
E  DISJUNTORES  TIPO  N-BARRA 
APROXIMADAMENTE 2 METROS. MARCA SIMENS

20
BARRAS R$ 13,78 R$ 275,60

VALOR TOTAL R$ 30.733,16

EMPRESA: JBA COMERCIAL LTDA.
CNPJ nº: 11.966.241/0001-06
Endereço: Av. C-12, Nº 501, QD. 104, LT. 02, ST. SUDOESTE – GOIÂNIA – GO, CEP: 74.305-
010
Telefone: (62) 3087-0855 / FAX: (62) 3087-0856
e-mail: jbacomercio@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa JBA COMERCIAL LTDA, signatária da presente Ata de 
Registro  de  Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
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registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c)  O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 
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CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:
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e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
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admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.
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CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
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demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
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a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;
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a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa JBA COMERCIAL LTDA, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Cleomar Antônio de Souza 

JBA COMERCIAL LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/13

PROCESSO Nº 13174/2013 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa  GUAXINIM  COMÉRCIO  LTDA. cuja  proposta  foi  classificada  em 1º  lugar  no 
certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4

BATERIA ALCALINA, VOLTAGEM: 9 VOLTS, P/OS 
EQUIPAMENTOS DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:  DIÓXIDO  DE  MANGANÊS,  ZINCO, 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO,  GRAFITE  E  ÓXIDO 
DE  ZINCO.  FÓRMULA:  MERCÚRIO  E  CÁDMIO. 
MARCA ELGIN

200
UN R$ 6,84 R$ 1.368,00

41

PILHA ALCALINA PARA CONTROLE REMOTO DE 
PORTÕES  ELETRÔNICOS,  TAMANHO  A23, 
TENSÃO  12  VOLTS,  DE  1ª  QUALIDADE 
EXISTENTE NO MERCADO.  DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM  INFORMAÇÃO  DE  QUE  ATENDE 
AO  ART.  14  DA  RESOLUÇÃO  N°  401/2008  – 
CONAMA  E  NO  CORPO  DA  PILHA  DEVE 
CONSTAR A INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO 
DISPOSTO  NO  ART.  16  DA  RESOLUÇÃO  N° 
401/2008. DEVERÁ AINDA COMPROVAR QUE O 
FABRICANTE  OU  IMPORTADOR  ESTEJAM 
INSCRITOS NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DE  ATIVIDADES  POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS  OU  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS – CTF. MARCA ELGIN

200
UN R$ 2,87 R$ 574,00

42

PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 
1,5V.  DEVE  CONTER  NA  EMBALAGEM 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO ART. 14 DA 
RESOLUÇÃO  N°  401/2008  –  CONAMA  E  NO 
CORPO  DA  PILHA  DEVE  CONSTAR  A 
INFORMAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO 
NO  ART.  16  DA  RESOLUÇÃO  N°  401/2008. 
DEVERÁ  AINDA  COMPROVAR  QUE  O 
FABRICANTE  OU  IMPORTADOR  ESTEJAM 
INSCRITOS NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DE  ATIVIDADES  POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS  OU  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS - CTF . MARCA ELGIN

50
UN R$ 5,84 R$ 292,00

VALOR TOTAL R$ 2.234,00

EMPRESA: GUAXINIM COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº: 08.459.500/0001-06
Endereço: RUA CYRO VAZ DE MELO, 575 – DONA CLARA – BELO HORIZONTE - MG, CEP: 
31.255-840
Telefone: (31) 2535-6432
e-mail: guaxinimlogistics@gmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.
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b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa GUAXINIM COMÉRCIO LTDA, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.
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CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
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d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.
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CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
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fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:
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b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
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CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;
a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e
a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou
a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.
c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.
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                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa GUAXINIM COMÉRCIO LTDA, classificada em 1º lugar.
b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.
c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.
d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Marcelo Pereira Martins

GUAXINIM COMÉRCIO LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

10 CANALETA,  MATERIAL  PVC  -  CLORETO  DE 
POLIVINILA,  COR BEGE,  LARGURA 20MM,ALTURA 
10MM,  COMPRIMENTO  2,20M,  APLICAÇÃO 

300
UN

R$ 2,45 R$ 735,00
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INSTALAÇÃO ELÉTRICA. MARCA ILUMI

12
CHAVE CONTATORA 165-A TRIFÁSICA SIMILAR OU 
EQUIVALENTE AO MODELO SC165A11 DA MARCA 
STECK.

50
UN R$ 570,00 R$ 28.500,00

16 DISJUNTOR UNIPOLAR 10 AMPERES.   MARCA GE 300
UN R$ 3,90 R$ 1.170,00

55
FUSÍVEL TIPO HH MARCA DEKFUSE (OU SIMILAR 
NAS DIMENÇÕES), In 40A, Un 15KV, Umáx 17,5KV, 
Irup 80KA. MARCA DEKFUSE

6 UN R$ 147,00 R$ 882,00

56 Kit  EMENDA PARA CABO  MUFLA 8,7/20KV  /  25  A 
95mm² .  MARCA KIT 6 UN R$ 226,00 R$ 1.356,00

57 LUVA DE ALUMÍNIO PARA EMENDAS 25mm². 6 UN R$ 7,00 R$ 42,00

VALOR TOTAL R$ 32.685,00

EMPRESA: ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº: 00.140.827/0001-09
Endereço: AV. T-7, Nº 1.165, QD. 43, LT. 01, SETOR BUENO – GOIÂNIA – GO.
CEP: 74.210-260
Telefone: (62) 3251-4595
e-mail: engeluz@terra.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.
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d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
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constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.
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f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
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a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
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aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou
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a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Guimes de Souza Júnior

 ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

11/11



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa EMPRESA: GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP. cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

11
CHAVE  CONTATORA  65-A  TRIFÁSICA  SIMILAR 
OU  EQUIVALENTE  AO  MODELO  SC  65A11  DA 
MARCA STECK.  

100
UN R$ 99,00 R$ 9.900,00
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13
CHAVE CONTATORA MODELO A-5030 TRIFÁSICA 
SIMILAR OU EQUIVALENTE AO MODELO A-50 DA 
MARCA STECK. 

100
UN R$ 120,00 R$ 12.000,00

VALOR TOTAL R$ 21.900,00

EMPRESA: GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP.
CNPJ nº: 15.746.037/0001-30
Endereço: AV. CONCEIÇÃO, Nº 801, CENTRO, DIADEMA – SP, CEP: 09920-000
Telefone: (11) 2819-8429
e-mail: gmatepp@hotmail.com / pontocomeletrica@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
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o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h)  O  preço  ofertado  pela  empresa  GABRIELA DO  NASCIMENTO  RODRIGUES  -  EPP, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
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empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
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do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
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ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
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data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
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penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
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fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
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preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Rodrigo Rodrigues

GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES – EPP.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral deste Tribunal às folhas 1.908 do Processo Administrativo nº 13174/2013, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de materiais elétricos, conforme 
as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e da proposta de preços que 
passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado pela empresa WF LICITAÇÕES 
LTDA  -  ME. cuja  proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  licitatório  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

15 DISJUNTOR  TRIPOLAR  MOD.  3VT5716.TENSÃO-
690V. 20KA. 1.600AMPERES. 2 UN R$ 4.399,65 R$ 8.799,30

35 LÂMPADA  FLUORESCENTE  TUBULAR  DE  20W, 
FLUXO  LUMINOSO  IGUAL OU SUPERIOR A 1200 

1500
UN

R$ 3,24 R$ 4.860,00
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LÚMINES,  TEMPERATURA  DE  COR  DE  4000K  A 
4100K, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR IGUAL 
OU  SUPERIOR  A  85%,  BULBO  T-10  (26MM), 
COMPRIMENTO 0,60M. BASE G13-BIPINO, TIPO PÓ 
TRIFÓSFORO,  VIDA  NOMINAL  IGUAL  OU 
SUPERIOR A 7500 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO,  EM  CONFORMIDADE  COM  NORMA  ABNT 
NBR 5115, COM MENOR TEOR DE MERCÚRIO DO 
MERCADO.

36

LÂMPADA  FLUORESCENTE  TUBULAR  DE  40W, 
FLUXO  LUMINOSO  IGUAL OU SUPERIOR A 2700 
LÚMINES,  TEMPERATURA  DE  COR  DE  4000K  A 
4100K, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR IGUAL 
OU  SUPERIOR  A  85%,  BULBO  T-10  (26MM), 
COMPRIMENTO 1,20M. BASE G13-BIPINO, TIPO PÓ 
TRIFÓSFORO,  VIDA  NOMINAL  IGUAL  OU 
SUPERIOR A 7500 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO,  EM  CONFORMIDADE  COM  NORMA  ABNT 
NBR 5115, COM MENOR TEOR DE MERCÚRIO DO 
MERCADO

3.000
UN R$ 3,24 R$ 9.720,00

38
LUMINÁRIA COMPLETA COM LÂMPADA E REATOR 
TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 1X40, MATERIAL 
CORPO  CHAPA,  MATERIAL REFLETOR ALUMÍNIO 
ANODIZADO, TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE. 

500
UN R$ 34,99 R$ 17.495,00

53
FUSÍVEL TIPO  HH MARCA AMERICAN  FUSE  (OU 
SIMILAR NAS DIMENÇÕES), In 80A, Un 15KV, Umáx 
17,5KV, Irup 40KA

6 UN R$ 210,99 R$ 1.265,94

54
FUSÍVEL TIPO HH MARCA DEKFUSE (OU SIMILAR 
NAS DIMENÇÕES), In 30A, Un 15KV, Umáx 17,5KV, 
Irup 80KA

6 UN R$ 135,98 R$ 815,88

VALOR TOTAL R$ 42.956,12

EMPRESA: WF LICITAÇÕES LTDA - ME.
CNPJ nº: 01.390.674/0001-02
Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, Nº 474, SL 108, CAMPINAS, GOIÂNIA – GO.
Telefone/Fax: (62) 3095-3388 ou (62) 8103-6145
e-mail: ferbariani@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa WF LICITAÇÕES LTDA - ME, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.
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CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 
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CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
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pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
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sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
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aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
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material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
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podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
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Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       

CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa WF LICITAÇÕES LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.
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d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Fernando Gonçalves Bariani 

WF LICITAÇÕES LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP. cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 DISJUNTOR  UNIPOLAR  BAIXA  TENSÃO 
TERMOMAGNÉTICO,  15  AMPÉRES  MODELO 
CAIXA  MOLDADA,  OPERAÇÃO  MANUAL, 
ACIONAMENTO  ALAVANCA,  CORRENTE 
NOMINAL,  FREQÜÊNCIA  NOMINAL  60HZ, 

50
UN

R$ 4,69 R$ 234,50
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CAPACIDADE  INTERRUPÇÃO  SIMÉTRICA 
240/380V, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.410/73. 

VALOR TOTAL R$ 234,50

EMPRESA: WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP.
CNPJ nº: 08.772.301/0001-45
Endereço: RUA ANTONIO JOSÉ DA SILVA, Nº 9, JARDIM SINOBE, FRANCISCO MORATO – 
SP
CEP: 07908-120
Telefone: (11) 4609-2715, Fax: (11) 4609-2715
e-mail:

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
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quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS 
LTDA - EPP, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo 
com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
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Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
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sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 

6/11



junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou
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a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.
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d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
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escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da  empresa  WZ  UNIÃO  MONTAGEM  E  INSTALAÇÕES  INDUSTRIAIS  LTDA  -  EPP, 
classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Wesley Laurenço  de Barros

WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa FABRICIO  SANTOS  DA SILVA. cuja  proposta  foi  classificada  em 1º  lugar  no 
certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31

LÂMPADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE, 
COMPACTA,  POTÊNCIA  25W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  LUZ  DO  DIA,  APLICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO  DE  AMBIENTES.  COM  MENOR 
TEOR  DE  MERCÚRIO  DO  MERCADO,  DEVEM 
CONTER O SELO PROCEL.

200
UN R$ 6,97 R$ 1.394,00

40

LUMINÁRIA  COMPLETA  COM  LÂMPADA  E 
REATOR TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 2X40, 
MATERIAL  CORPO  CHAPA,  MATERIAL 
REFLETOR  ALUMÍNIO  ANODIZADO,  TIPO 
LÂMPADA FLUORESCENTE.

1.000
UN R$ 44,50 R$ 44.500,00

51

TOMADA  COMPLETA  DUPLA  TIPO  EMBUTIR, 
NOVO  PADRÃO  NÚMERO  CONTATO  2P  +  T, 
FORMATO  CONTATO  UNIVERSAL,  POSIÇÃO 
CONTATO  +  1  CONTATO  TERRA,  FORMATO 
CORPO REDONDO,  CORRENTE NOMINAL 20A, 
TENSÃO  NOMINAL  250V,  TÉCNICAS  NBR 
6.147/80,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS 
ACOMPANHA PLACA(ESPELHO), FORMATO 4X2.

500
UN R$ 3,49 R$ 1.745,00

                                          VALOR TOTAL R$ 47.639,00

EMPRESA: FABRICIO SANTOS DA SILVA.
CNPJ nº: 16.724.363/0001-00
Endereço: RUA SANTA TERESINHA, S/N, QD. 08, LOTE 01, VILA JOÃO VAZ, GOIÂNIA – GO
CEP: 74445-240
Telefone: (62) 3271-2208
e-mail: fabricio.licitacao@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa  FABRICIO SANTOS DA SILVA, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.
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b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
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e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
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suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
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conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:
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a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
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contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
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caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
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estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa FABRICIO SANTOS DA SILVA, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Fabricio Santos da Silva

FABRICIO SANTOS DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP. cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 FILTRO LINHA BIVOLT PLUGUE NOVO PADRÃO, 
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO  110/220V,  CORRENTE 
MÁXIMA 10A, QUANTIDADE SAÍDA 5 TOMADAS 
COM 3 PINOS TIPO FÊMEA NOVO PADRÃO COM 
ATERRAMENTO,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  INTERRUPTOR  LIGA/DESLIGA, 
APLICAÇÃO  EQUIPAMENTO 
INFORMÁTICA/ELÉTRICO  COMPRIMENTO 

500
UN

R$ 12,65 R$ 6.325,00
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APROXIMADO DO CABO 150 CM, FREQUÊNCIA 
50/60HZ. 

 VALOR TOTAL R$  6.325,00

Empresa: FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP.
CNPJ nº:  96.420.914/0001-80
Endereço: AV. SEBASTIÃO CURY, nº 1.601, PARQUE DA FIGUEIRA, CAMPINAS – SP
CEP: 13040-290
Telefone: (19) 3238-7666
e-mail: comercial@fiolux.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
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o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
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empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
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do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
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ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
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data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
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penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
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fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
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preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
José Fernando Maia de Amorim Junior

FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos n ºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta  de preços que passa a  fazer  parte  desta,  tendo sido o preço ofertado pela 
empresa AMP  INDÚSTRIA  E  COMERCIO  DE  CONDUTORES  LTDA. cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

23

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4  MM  COR  PRETA 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70º, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO  ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3. 

20 Rolos 
com 100m R$ 97,85 R$ 1.957,00
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24

FIO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  4,0MM  COR  AZUL, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO  ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3. 

20 Rolos 
com 100m R$ 97,85 R$ 1.957,00

25

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM COR VERMELHA, 
MATERIAL  COBRE  ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO  PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 750V, 
QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-CHAMA, 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO  ELÉTRICA,  NORMAS 
TÉCNICAS NBR 247-3.

20 Rolos 
com 100m R$ 97,85 R$ 1.957,00

26

FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL SEÇÃO 1x10 MM COR 
PRETA,  MATERIAL  COBRE  ,  REVESTIMENTO 
PVC , TEMPERATURA 70°, TENSÃO ISOLAMENTO 
750V,   QUANTIDADE  ROLO  100M,  TIPO  ANTI-
CHAMA,  APLICAÇÃO  MANUTENÇÃO  ELÉTRICA, 
NORMAS TÉCNICAS NBR 247-3. 

10 Rolos 
com 100m R$ 251,00 R$ 2.510,00

28 FIO PARALELO 2 M X 2,5 MM² 1000 Metros R$ 1,36 R$ 1.360,00

 VALOR TOTAL R$ 9.741,00

Empresa: AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA.
CNPJ nº:  09.171.140/0001-05
Endereço: RUA SILEX, Nº 110, CAMARGOS, BELO HORIZONTE – MG
CEP: 30520-200
Telefone: (31) 3333-9454
e-mail: contato@ampcondutores.com.br / licitaamp@ampcondutores.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.
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b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte  e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva nota fiscal,  para conferência,  e  conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
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e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento  e/ou prestação dos serviços,  sob pena de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
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suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a 
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c”  da CLÁUSULA QUARTA,  o material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
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conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:
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a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  da  Nota  de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
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contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato,  podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
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caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
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estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa  AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA, classificada em 1º 
lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Antônio Carlos Mozelli dos Santos

AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909 do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa J.G DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA  -ME. cuja  proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  licitatório  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

14
DISJUNTOR  DR  4  POLOS  TRIFÁSICO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  L1,L2,L3  N  ,  F  364 
COM INTERRUPTOR DIFERENCIAL IN 63-A LH 400V 
IM=1,5 K 300 mA MODELO ABB  OU SIMILAR. 

100
UN R$ 66,77 R$ 6.677,00

 VALOR TOTAL R$ 6.677,00
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EMPRESA: J.G. DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA -ME.
CNPJ nº:  29.455.409/0001-84
Endereço: AV. VICENTE DE CARVALHO, 400, VIC. DE CARVALHO, RIO DE JANEIRO – RJ
CEP: 21371-148
Telefone: (21) 5521-3457, 3457-4147, 3457-1350, 3391-4291
e-mail: vendas@jgdistreletrica.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.
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f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h)  O  preço  ofertado  pela  empresa  J.G  DISTRIBUIDORA DE  MATERIAL  ELÉTRICO  E 
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  LTDA -ME, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de 
Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
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c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 
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c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.
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j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
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a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

7/11



b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.
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f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa J.G DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA -ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Djalma de Freitas Pinheiro

J.G DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA -ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME. cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

39

LUMINÁRIA  COMPLETA  COM  LÂMPADA  E 
REATOR TIPO SOBREPOR, COR BRANCA, 2X20, 
MATERIAL  CORPO  CHAPA,  MATERIAL 
REFLETOR  ALUMÍNIO  ANODIZADO,  TIPO 
LÂMPADA FLUORESCENTE. 

300
UN R$ 38,90 R$ 11.670,00

 VALOR TOTAL R$ 11.670,00

Empresa: RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME.
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CNPJ nº:  04.176.836/0001-00
Endereço: AV. BRASÍLIA, Nº 370, SÃO JOSÉ – SC.  
CEP: 88110-450
Telefone: (48) 8473-2950, 3034-5070
e-mail: rc.teive@ig.com.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
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participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa  RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
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desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
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incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
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dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

6/11



a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;
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b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.
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f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Mário César Cabral Teive

RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa DR  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICO  LTDA  -  ME. cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

48 REATOR  ELETRÔNICO  SIMPLES  1X40W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  FATOR  DE  FLUXO  LUMINOSO 
MAIOR OU IGUAL A 1, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 0,95;  DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR 
OU IGUAL A 10%, FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR 
MAIOR OU IGUAL A 2,9; FREQUÊNCIA DE REDE DE 60 
HZ,  FREQUÊNCIA  DE  ALIMENTAÇÃO  DE  20KHZ  A 
50KHZ,  PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA  OU 

1.000
UN

R$ 4,50 R$ 4.500,00

1/11



INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA  DE  CORRENTE 
MENOR  QUE  1,7;  TEMPERATURA  MÁXIMA  DE 
CARCAÇA IGUAL A 65ºC,  VIDA ÚTIL SUPERIOR OU 
IGUAL  A  30.000  HORAS,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  2 
ANOS, NORMA ABNT NBR 5114. 

 VALOR TOTAL R$ 4.500,00

EMPRESA: DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - ME.
CNPJ nº:  14.229.359/0001-40
Endereço: AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, nº 1312, JD. TRIANGULO, 
FERRAZ DE VASCONCELOS – SP
CEP: 08540-000
Telefone: (11) 4676-0256
e-mail: dreletrica@hotmail.com

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.

b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
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ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - ME, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.

b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
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compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.

b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
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tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.

e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
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Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
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8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.

b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
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adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .

c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
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ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:
__________________________________________

Ricardo Lucena
DIRETOR-GERAL

Pela empresa:
__________________________________________

Rafael Araujo Cipriano
DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA-ME.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/13

PROCESSO Nº 13174/2013

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2014, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 julho de  2002, e dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 3.784, de 06 de abril de 2001, e das demais normas legais aplicáveis, em face da  
classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  003/2014,  para 
Sistema de Registro de Preços, resultado de julgamento de Preços homologado pelo 
Diretor-Geral  deste  Tribunal  às  folhas  1.907/1.909  do  Processo  Administrativo  nº 
13174/2013,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais 
elétricos, conforme as especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e  da 
proposta de preços que passa a fazer  parte  desta,  tendo sido  o  preço ofertado pela 
empresa PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME. cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame licitatório acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
a)  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital e na forma da tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

47 REATOR  ELETRÔNICO  1X18W,TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 220V, FATOR DE FLUXO LUMINOSO 
MAIOR OU IGUAL A 1; FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 0,97; DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR 
OU IGUAL A 20%, FATOR DE EFICÁCIA DO REATOR 
MAIOR OU IGUAL A 5,26; FREQUÊNCIA DE REDE DE 
60 HZ, FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 20KHZ A 
50KHZ,  PARTIDA  RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA  OU 

500
UN

R$ 6,09 R$ 3.045,00
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INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA DE  CORRENTE 
MENOR  QUE  1,7;  TEMPERATURA  MÁXIMA  DE 
CARCAÇA IGUAL A 65ºC,  VIDA ÚTIL SUPERIOR OU 
IGUAL  A 30.000  HORAS,  GARANTIA MÍNIMA DE  2 
ANOS, NORMA ABNT NBR 5114. 

49

REATOR  ELETRÔNICO,  2X18W,  TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO  220V,  APLICAÇÃO  LÂMPADAS 
FLUORESCENTES,  FATOR  DE  FLUXO  LUMINOSO 
MAIOR  OU  IGUAL  0,97,  DISTORÇÃO  HARMÔNICA 
MENOR OU IGUAL A 20%, FATOR DE EFICÁCIA DO 
REATOR  MAIOR  O  IGUAL  5,26,  FREQUÊNCIA  DE 
REDE  60HZ,  FREQUÊNCIA  DE  ALIMENTAÇÃO  DE 
20KHZ  A 50KHZ,  PARTIDA RÁPIDA,  ULTRA-RÁPIDA 
OU  INSTANTÂNEA,  FATOR  DE  CRISTA  DE 
CORRENTE  MENOR  QUE  1,7;  TEMPERATURA 
MÁXIMA DE  CARCAÇA IGUAL A 65ºC,   VIDA ÚTIL 
SUPERIOR OU IGUAL A 30.000  HORAS,  GARANTIA 
MÍNIMA DE 2 ANOS, NORMA ABNT NBR 5114. 

100
UN R$ 10,94 R$ 1.094,00

 VALOR TOTAL R$ 4.139,00

EMPRESA: PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME.
CNPJ nº:  58.833.195/0001-30
Endereço: RUA FREI BALTHAZAR XIX, Nº 47, VILA MARIA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP
CEP: 15025-390
Telefone: (17) 3012-6176, FAX: 3301-2025
e-mail: prosel@prosel.ind.br

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, a partir do qual decorrerá  
sua eficácia legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

c) O órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de Registro de Preços poderá realizar 
pesquisas periódicas de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão/entidade gerenciador(a), observados os limites descritos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, bem como os quantitativos máximos 
previstos na Cláusula I desta Ata.
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b) Os órgãos  e  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o 
órgão/entidade gerenciador(a) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e)  As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão/entidade gerenciador(a) e órgãos/entidades participantes, independente do 
número de órgãos/entidades não participantes que aderirem.

f) Após  a  autorização  do  órgão/entidade  gerenciador(a),  o  órgão/entidade  não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

g) Compete ao órgão/entidade não participante  os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão/entidade 
gerenciador(a).

h) O preço ofertado pela empresa PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014.

i) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

j) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o constante da proposta 
apresentada  no PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2014,  pela  empresa  detentora  do 
registro de preços na presente Ata, a qual também a integra.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

a) O produto objeto da presente Ata será entregue, às expensas do fornecedor, na Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada na Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03 e 
04, Setor Universitário, CEP 74.605-010, Goiânia/GO, devendo a entrega ser agendada 
pelo telefone (62) 3901-3581.
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b)  O prazo para  fornecimento dos materiais  será de 25 (vinte e cinco)  dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.

c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do 
item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.

d) Na contagem dos prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES  DE FORNECIMENTO 

a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos 
compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado 
para os materiais constantes desta Ata.

b)  Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados,  acompanhados  da  nota  de 
empenho e da respectiva  nota fiscal,  para conferência,  e conterem em seu rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

c) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência  
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato  
será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência, com a 
proposta e com as amostras apresentadas anteriormente, se for o caso;

a.2)  Definitivamente,  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  do 
recebimento provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com 
as especificações. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

a)  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  adjudicatária,  após  a 
homologação da licitação, caso se efetive a contratação.

b)   O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei  
8.666/93 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a entrega dos produtos, mediante 
o recebimento definitivo dos mesmos e com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada 
pela autoridade competente, ocasião em que serão verificadas a regularidade fiscal do 
fornecedor por meio da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND, da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
e da Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal.
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b.1) As notas fiscais, recibos, faturas ou congeneres deverão 
ser recebidas somente pelo gestor/fiscal da  contratação, mediante a aposição 
de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento; e

b.2) Para  execução  do  pagamento,  o  contratado  deverá  fazer 
constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem  emendas, rasuras ou 
borrões, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

b.3) A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser 
apresentada pela contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do fornecimento e/ou prestação dos serviços,  sob pena  de incorrer  na multa 
prevista na alínea “h” da Cláusula X desta Ata de Registro de Preços. 

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/congênere, motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no alínea “b” desta Cláusula, passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a  Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, 
publicada no DOU de 12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ),  a Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos na referida Instrução 
Normativa.

e.1) Não serão retidos os valores correspondentes ao IRPJ e às contribuições de 
que  trata  a  Instrução  Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1)  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 

e.1.2) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; e 

e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias.
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e.2)  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  acima,  a  empresa  vencedora  deverá 
apresentar, a cada pagamento, declaração ao Contratante, na forma dos Anexos II, III e 
IV da  referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 
seu representante legal.

f) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no CNPJ do TRT é 
02.395.868/0001-63.

g) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à 
sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

h) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, as aquisições e os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão 
ser faturados tendo como referência o ano seguinte.

i) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

j) As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0052 – Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Elemento da Despesa 339030 – Material de Consumo.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas no 
Termo de Referência e no edital;

a.1) O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho  e  da  respectiva  nota  fiscal,  para  conferência,  e  conter  em  seu  rótulo  ou 
embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais;

b) Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;

c) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc;

d) Assumir  integral  responsabilidade pela qualidade dos materiais  fornecidos,  bem 
como  por  todo  o  transporte  e  deslocamentos  necessários  à  sua  entrega,  não  se 
admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a  
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer.

e) Substituir,  nos termos do subitem “c” da CLÁUSULA QUARTA,  o  material  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou quaisquer  outros vícios,  ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

f) Retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano 
ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências;
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g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.

i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND 
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, certidão de regularidade 
junto à Fazenda Federal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j)  Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 
termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  Contratada  deverá 
apresentar justificativas expressas, solicitando sua prorrogação, devendo informar a nova 
data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Coordenadoria de Material e Logística  
a concordância ou não com a prorrogação.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

a) A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Material 
e  Logística Absayr  Gonçalves Souza  e em sua ausência pelo seu Substituto  legal,  o 
Servidor  Daniel  da  Rocha  Coelho  Júnior,  cumprindo  as  determinações  contidas  na 
Portaria TRT 18º GP/DG nº 147/2007, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da empresa a ser contratada, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;

a.2) Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquiridos;

a.3) Sustar  a  aquisição  do  material,  por  estar  em  desacordo  com  o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida e; 

a.4) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à  presente 
aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de  penalidades  e  alterações 
contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF  e  no  cadastro  de  fornecedores  deste  Tribunal,  pelo   de  até  5  (cinco)  anos,  
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até  
10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

7/11



a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a.3) Não mantiver a proposta;

a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;

a.6) Fizer declaração falsa; ou

a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1)  Se expirado o prazo de entrega dos produtos, sem a sua 
efetivação, e em caso de não cumprimento dos demais prazos 
estipulados  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de  0,3%  (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, observado o limite de 10% (dez por cento), salvo se o 
atraso advier de caso fortuito, motivo de força maior, ou outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração.

b.2.1.1 A multa acima descrita também será aplicada 
caso  o material  entregue  não  se  conformar  às 
especificações deste Edital e o fornecedor não substituí-
lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
material.

b.2.2)  Será de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  da  Nota de 
Empenho, a multa no caso de rescisão da contratação por ato 
unilateral  da Administração,  motivado por  culpa da contratada, 
não  se  eximindo  esta  pelas  reparações  dos  prejuízos  e  das 
demais sanções cabíveis; 

b.3)  O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo  administrativo,  será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

b.4)  Se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes,  fica  a  Contratada 
obrigada  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
contados da comunicação oficial.
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b.5)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.6)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere à alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá  ser  precedida  da  concessão  da  oportunidade  de  ampla  defesa  para  o 
adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, 
desde  que  formuladas  no  prazo  máximo de  cinco  dias  úteis  da  data  do  vencimento 
estipulada para o cumprimento do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega do objeto por mais de cinco dias corridos, sem 
prejuízo  da  aplicação  da  multa  estabelecida  no  subitem  b.2.2  desta  Ata,  o 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,  rescindir  o contrato, podendo ficar a 
CONTRATADA impedida de participar de licitações e contratar com a União por período 
de até cinco anos.

g) Na  hipótese  em  que  a  CONTRATADA deixe  de  manter  as  condições  de 
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  CONTRATANTE  poderá  rescindir  a 
contratação, garantidos o contraditório e a ampla defesa, bem como executar a garantia, 
se houver, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

h)  Pela  não  apresentação  da  correspondente  nota  fiscal/fatura/congênere,  no 
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou  prestação  dos 
serviços, sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso, observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, 
podendo esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o 
caso, nos termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA REVOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

b) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput   do art. 65 da Lei nº 8.666/1993  .
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c) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

c.1)  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores 
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem 
aplicação de penalidade.

c.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

d) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d.1) liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

d.2) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações a que se referem os subitens “b” a  “d”, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,  adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

f) Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão/entidade gerenciador(a) da Ata de 
Registro de Preços poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados no 
mercado.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

a) O registro do fornecedor será cancelado:

a.1) quando o fornecedor que teve os preços registrados:

a.1.1) não cumprir as obrigações e condições constantes desta 
Ata de Registro de Preços;

a.1.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem  justificativa 
aceitável;

a.1.3) der  causa  à  rescisão  administrativa  da  contratação 
decorrente de registro de preços;

a.1.4) incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial da contratação decorrente de registro de preços;

a.1.5) sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do 
art.  87  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.520/2002; e

a.1.6) não aceitar reduzir os seus preços registrados, quando 
estes se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

10/11

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii


a.2) quando ocorrer fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou 
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  desta  Ata,  devidamente 
comprovados e justificados:

a.2.1) por razão de interesse público; ou

a.2.2) a pedido por escrito do fornecedor.

b) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor ser-lhe-á feita por 
escrito,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  do  Processo  Administrativo 
respectivo,  e,  nas  hipóteses  dos  subitens  “a.1.1”  a  “a.1.5”,  formalizado  por 
despacho do órgão/entidade gerenciador(a) da Ata, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor que teve os  
preços registrados, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União.

                       CLÁUSULA XIII –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 e a proposta 
da empresa PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME, classificada em 1º lugar.

b)          Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

c)         Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decretos 
nºs 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e demais normas aplicáveis.

d)       E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT 18ª Região:

__________________________________________
Ricardo Lucena

DIRETOR-GERAL

Pela empresa:

__________________________________________
Fabio Augusto Vieira 

PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

S E C R E TA R I A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: PRE 8661/2013. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região e ONDREPSB - Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais doze meses, no
período compreendido entre 22-10-2014 e 21-10-2015. Data da as-
sinatura: 4-8-2014. Pelo Contratante: Edson Mendes de Oliveira,
Dembargador do Trabalho-Presidente. Pela Contratada: Sandro L. R.
Araújo, Gerente Comercial, e Luiz Andrey Bordin, Gerente Jurí-
dico.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6457/2014

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, através do
seu pregoeiro, torna público que julgou vencedora a empresa ODON-
TO PRÓTESE COMERCIAL LTDA. nos lotes nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7
e 8, no Pregão n.º 6457/2014. O lote nº 9 restou deserto.

Florianópolis, 5 de agosto de 2014.
JAIRO OSVALDO AURAS

Pregoeiro

Dinâmica Telecomunicações Ltda. EPP; Objeto: prorrogação da vi-
gência do contrato originário por doze meses e reajustamento dos
preços pelo IPCA; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 21/2013; Preço
total/ano: R$ 49.999,99 mais reajustamento; Dotação orçamentária:
02122057142560032 - 339039; Data e assinaturas: 16/07/14 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Carlos
Eduardo Chieppe, pela Contratada.

Processo TRT-MA-0530/13 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 26/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Objeto: prorrogação da
vigência do contrato originário por doze meses, de 27/08/2014 a
26/08/2015; Valor estimado: R$ 270.640,00; Licitação: inexigível, art.
25, caput da Lei 8666/93; Dotação orçamentária:
02122057142560032 - 339039; Data e assinaturas: 21/07/14 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Rafael
Carpanedo Fiorio e Frederico William Cipriano Nascimento, pela
Contratada.

Processo TRT-MA-2255/13 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 21/2014; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: Simples Assim
Comercial Ltda. ME; Objeto: aquisição de 91 monitores multi touch,
marca DELL Touchcreen 21,5 polegadas; Vigência: 24/07/2014 a
23/07/2015; Preço total: R$ 146.298,88; Licitação: Pregão Eletrônico
n.º 14/2014; Dotação orçamentária: 02.122.0571.4256.0032 - 409052;
Data e assinaturas: 24/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Man-
cilha, pela Contratante, e Tarcísio Costa Ferreira Matos, pela Con-
tratada.

Processo TRT-MA-2267/11 - Espécie: 5.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17ª Região nº 01/2013; Contratante: União, por intermédio
do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: ACF
Vigilância e Segurança Ltda., CNPJ-14.001.425/0001-20; Objeto:
Reajustamento do preço face ao aumento dos pisos salariais e outros
benefícios, em conformidade com a CCT 2014/2014; Preço corrigido:
R$ 1.468.786,14; Dotação orçamentária: 02.122.0571.4256.0032 -
339037; Vigência: a partir de 1.º/01/2014; Data e assinaturas:
25/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contra-
tante, e Alessandra Correa de Castro Foresti, pela Contratada.

Processo TRT-MA-2629/12 - Espécie: 3.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 08/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
Telemar Norte Leste S.A.; Objeto: alteração de cláusula contratual
para modificar o índice de reajustamento de preços de IPCA para
IST; Licitação: inexigível, art. 25, caput da lei 8666/93 (itens 01 a 13)
e dispensada, art. 24, II da Lei 8666/93 (item 14); Dotação or-
çamentária: 02122057142560032 - 339039; Data e assinaturas:
25/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contra-
tante, e Vivian de Souza Duarte Fiorintini e Michele Fernandes Bor-
ges, pela Contratada.

Processo TRT-MA-1117/13 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 24/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
SYBEX Comércio e Serviços em Informática Ltda.; Objeto: pror-
rogação da vigência do contrato originário por doze meses e inclusão
de cláusula contratual de reajustamento do preço pelo IPCA; Vi-
gência: de 02/08/2014 a 01/08/2015; Valor total (estimado): R$
19.987,80; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 03/2013 do TRT16 (ARP
TRT16 n.º11/2013); Dotação orçamentária: 02122057142560032 -
339039; Data e assinaturas: 25/07/14 - Desembargador Marcello Ma-
ciel Mancilha, pela Contratante, e Luciano de Oliveira Andersen, pela
Contratada.

Processo TRT-MA-1315/12 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT 17.ª Região n.º 33/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
ISH Tecnologia S.A.; Objeto: prorrogação da vigência do contrato por
3 meses; Vigência: 05/09/2014 a 05/12/2014; Licitação: Pregão Ele-
trônico n.º 46/2012; Data e assinaturas: 25/07/14 - Desembargador
Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Rodrigo Volk Etienne
Dessaune, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

EDITAL Nº 17, DE 5 DE AGOSTO DE 2014
XIV CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

A Excelentíssima Desembargadora KATHIA MARIA BOM-
TEMPO DE ALBUQUERQUE, Presidente da Comissão do XIV
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais e tendo em vista o disposto no subitem 13.2.7 do Edital
de Abertura, TORNA PÚBLICO o resultado dos julgamentos pro-
feridos pela Comissão Examinadora, em sessão pública realizada em
5.8.2014, dos recursos interpostos em face do resultado da primeira
prova escrita (discursiva) da 2ª etapa do certame, e a identificação dos
candidatos, conforme especificado adiante:

Recurso nº 01:
Recorrente: TATIANE BOTURA SCARIOT
Relatora: Doutora Eliane Oliveira de Platon Azevedo
Decisão: por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso,

nos termos do voto da Relatora;

Recurso nº 02:
Recorrente: GUSTAVO FERREIRA COSTA DE LIMA

TO R R E S
Relator: Juiz Renato Hiendlmayer
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator;
Recurso nº 03:
Recorrente: ELISABETE NATIVIDADE DE ÁVILA PA-

RENTE
Relator: Juiz Celso Moredo Garcia
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator;
Recurso nº 04:
Recorrente: BRUNA TERÇARIOLI RAMOS
Relator: Juiz Celso Moredo Garcia
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator;
Recurso nº 05:
Recorrente: VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAI-

VA
Relatora: Doutora Eliane Oliveira de Platon Azevedo
Decisão: por unanimidade, decidiu conhecer do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora;
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-

trônico da Justiça do Trabalho.

Des. KATHIA MARIA BOMTEMPO
DE ALBUQUERQUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 61/2014 - UASG 080020

Nº Processo: 12054/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
equipamentos de sinalização de trânsito, conforme especificações do
Edital. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 06/08/2014 de 08h00
às 17h59. Endereço: Rua 51 C/ T-1 Nº 1403 Lt. 7 a 22 Qd. 22 Setor
Bueno GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a partir de
06/08/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 21/08/2014 às 16h00 site www.comprasnet.gov.br.

MAISA BUENO MACHADO
Pregoeira

(SIDEC - 05/08/2014) 080020-00001-2014NE000079

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pública
Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2014
PA nº 13174/2013, onde resolve registrar os preços para eventual
aquisição de materiais elétricos. Vigência:12 (doze) meses a contar da
data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram
adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário:

JBA COMERCIAL LTDA; CNPJ: 11.966.241/0001-06 - 1;
R$ 13,80. - 2; R$ 22,65. - 3; R$ 0,83. - 5; R$ 3,97. - 6; R$ 18,70. -
7; R$ 20,37. - 8.; R$ 10,00. - 9; R$ 61,97. - 20; R$ 63,22. - 21; R$

63,13. - 22; R$ 62,54. - 27; R$ 63,36. - 29; R$ 85,99 - 30; R$ 2,50
- 32; R$ 6,56 - 33; R$ 4,49 - 34; R$ 5,17 - 37; R$ 24,82 - 43; R$
2,58 - 44; R$ 2,48 - 45; R$ 2,45 - 46; R$ 1,25 - 52; R$ 13,78.

GUAXINIM COMÉRCIO LTDA.; CNPJ: 08.459.500/0001-
06. - 4; R$ 6,84 - 41; R$ 2,87 - 42; R$ 5,84.

ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; CNPJ
nº: 00.140.827/0001-09 - 10; R$ 2,45 - 12; R$ 570,00 - 16; R$ 3,90
- 55; R$ 147,00 - 56; R$ 226,00 - 57; R$ 7,00.

GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES - EPP.;
CNPJ nº: 15.746.037/0001-30 - 11; R$ 99,00 - 13; R$ 120,00.

WF LICITAÇÕES LTDA - ME.; CNPJ nº: 01.390.674/0001-
02 - 15; R$ 4.399,65 - 35; R$ 3,24 - 36; R$ 3,24 - 38; R$ 34,99 - 53;
R$ 210,99 - 54; R$ 135,98.

WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA - EPP.; CNPJ nº: 08.772.301/0001-45 - 17; R$ 4,69.

FABRICIO SANTOS DA SILVA; CNPJ nº:
16.724.363/0001-00 - 31; R$ 6,97 - 40; R$ 44,50 - 51; 3,49.

FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP.; CNPJ
nº: 96.420.914/0001-80 - 19; R$ 12,65.

AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LT-
DA.; CNPJ nº: 09.171.140/0001-05 - 23; R$ 97,85 - 24; R$ 97,85 -
25; R$ 97,85 - 26; R$ 251,00 - 28; R$ 1,36.

RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME.;
CNPJ nº: 04.176.836/0001-00 - 39; R$ 38,90.

DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA -
ME.; CNPJ nº: 14.229.359/0001-40 - 48; R$ 4,50.

PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME.; CNPJ nº:
58.833.195/0001-30 - 47; R$ 6,09 - 49; R$ 10,94.

J.G. DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA -ME.;

CNPJ nº: 29.455.409/0001-84 - 14; R$66,77.
As especificações completas do objeto encontram-se no edi-

tal do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2014

PROCESSO Nº 0001923-32.2012.5.14.0000. Contratante: TRT-14ª
REGIÃO. Contratada: empresa para fornecimento de Solução In-
tegrada de Gerenciamento de Serviços de Tecnologia da Informação,
etc. Assinado: 28/07/2014. Vigência: Contada a partir da assinatura
referente as etapas 1 a 4, a partir da assinatura, pelo período de 12
meses, podendo ser prorrogada até 48 meses, ref. a etapa 5. Dotação
Orçamentária: Programa de Trabalho 02.126.05712C73.0001, Natu-
reza da Despesa 449039.93, 339035.04 e 339039.27, Notas de em-
penho n. 2014NE001120, n. 2014NE001121 e n. 2014NE001122,
emitidas em 8/07/2014, correspondendo valor total de R$ 291.581,95.
Assinaturas: Marcos Rogério Reis da Silva, Diretor-Geral das Se-
cretarias do TRT-14ª Região, e de outro, Sr. Carlos Roberto da Silva
Abrahão.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DIGITAL ADMINISTRATIVO Nº 830/2014. Objeto:
contratação para locação de imóvel para instalação e funcionamento
da Vara do Trabalho de Plácido de Castro/AC, por um período de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até um total
de 60 (sessenta) meses. Contratado: ADMIR JACOME FERREIRA.
Valor Anual: R$ 24.000,00. Amparo legal: art. 24, inciso X, da Lei nº
8.666/93 e alterações, c/c arts. 6º e 8º da Portaria GP 030/2013,
alterada pelo inciso II da Portaria nº 1740/2013.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Termo de Cessão de Uso n. 03/2014, publicados no
DEJT, nº 1528/2014, pág. 12, de 1º/8/14, e DOU nº 145 pág 171
seção 3 onde se lê:"...Processo nº 000577-12.2013.5.14.0000 , leia-se:
"Processo nº 834/2014."

Porto Velho, 5 de agosto de 2014.
CLÁUDIA LUZIA VIEIRA SOARES MARTINS

Secretária Administrativa

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Processo TRT-MA-1427/12 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT 17.ª Região n.º 23/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
GERINFOR Gerência de Informação Ltda.; Objeto: prorrogação da
vigência do contrato por três (3) meses; Vigência: 10/07/2014 a
09/10/2014; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 19/2012 (ARP); Preço
estimado (acréscimo): R$ 78.895,00; Dotação orçamentária:
02122057142560032 - 339037; Data e assinaturas: 09/07/14 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Cleumir
Marques Silva Júnior, pela Contratada.

Processo TRT-MA-2177/13 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 20/2014; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: Printer View In-
formática Ltda.; Objeto: serviços de sonorização, operacionalização
de áudio/vídeo e gravação em áudio; Vigência: 15/07/2014 a
14/07/2015; Preço total: R$ 162.030,00; Licitação: Pregão Eletrônico
n.º 17/2014; Dotação orçamentária: 02.122.0571.4256.0032 - 339037;
Data e assinaturas: 15/07/14 - Desembargador Marcello Maciel Man-
cilha, pela Contratante, e Alexandre de Gouvêa, pela Contratada.

Processo TRT-MA-0567/13 - Espécie: 1.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT 17.ª Região n.º 39/2013; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
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Organização, arquitetura e componentes funcionais (hardware e software) de computadores, instalação e configuração.
Sistemas de entrada, saída e armazenamento, leitoras cartão, código de barra, impressora, monitor e scanner.
Características dos principais processadores do mercado.
Arquitetura básica de Workstations.
Conceitos e funções dos principais softwares básicos e aplicativos.
Pacote de aplicativos: MS-Office e BrOffice.org.
Internet: modelo hipermídia de páginas e links, Word Wide Web, padrões da tecnologia Web, intranets, web mail e comunicadores.
Conhecimentos básicos de alimentação de equipamentos, voltagem 110/220v, rede estabilizada e estabilizadores.

Sistemas operacionais
Características dos sistemas operacionais modernos.
Interoperação de sistemas operacionais. 
Compartilhamento de arquivos e impressoras.

Redes de comunicação de dados/teleprocessamento
Sistemas de comunicação de dados.
Técnicas básicas de comunicação.
Tipos e meios de transmissão, física, wifi, 36.
Conhecimentos básicos de elementos de interconexão de redes de computadores (gateways, hubs, repetidores, bridges, switches e
roteadores).
Conhecimentos básicos de arquitetura TCP/IP, protocolo e serviços de internet.
Tecnologia de redes locais e de longa distância.
Serviços de mensagem eletrônica e de colaboração.

Segurança de informação
Conceito básico de segurança de redes de computadores. 
Conceito básico de assinatura digital e autenticação.
Antivírus, Proxy, Firewalls, pessoas e ambientes físicos, conhecimentos básicos de segurança.
 

PROGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ESTUDANTES DE ADMINISTRAÇÃO
Noções de Administração Geral e Pública.
Taylorismo.
Comunicação.
Trabalho em equipe.
Liderança e Chefia.
Fontes de Poder: o poder de recompensa; o poder coercitivo; o poder legítimo; o poder de competência; o poder de referência.
Planejamento: Estratégico; Tático e Operacional.
PDCA.
Benchmarking.
Balanced Scorecard.
Estrutura Organizacional.
Princípios da Administração Pública: Legalidade; Impessoalidade; Moralidade; Publicidade e Eficiência.
Licitação: Modalidades: Concorrência; Tomada de Preços; Convite; Concurso; Leilão.
Tipos: a de menor preço; a de melhor técnica; a de técnica e preço; a de maior lance ou oferta.
Formas de Administração Pública: Patrimonialista; Burocrática e Gerencial.

 
PROGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ESTUDANTES DE BIBLIOTECONOMIA

·          Documentação: conceitos básicos e finalidades da documentação geral e jurídica. 
·          Biblioteconomia e Ciência da Informação: conceitos básicos e finalidades. 
·          Normas técnicas da ABNT para área de informação e documentação.
·          Classificação Decimal Universal (CDU): estrutura (classes), características e emprego das tabelas auxiliares.
·          Catalogação: tipos e funções. 
·          Catalogação (AACR-2): Catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos. 
·          Formato MARC 21: campos, subcampos e indicadores.  
 

  
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Avis o/Comunicado

Avis o/Comunicado

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2014 
Aquisição de equipamentos de sinalização de trânsito, conforme especificações do Edital. 
Data da Sessão: 21/08/2014, às 16:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.trt18.jus.br e www.comprasnet.gov.br. 
Informações: (62) 3901.3610 ou Fax (62) 3901.3530. 
MAÍSA BUENO MACHADO 
Pregoeira

Avis o/Comun icado  DLC
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pública Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2014 PA nº
13174/2013, onde resolve registrar os preços para eventual aquisição de materiais elétricos. Vigência:12 (doze) meses a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário:  
JBA COMERCIAL LTDA; CNPJ: 11.966.241/0001-06 – 1; R$ 13,80. – 2; R$ 22,65. – 3; R$ 0,83. – 5; R$ 3,97. – 6; R$ 18,70. – 7; R$ 20,37. – 8.;
R$ 10,00. – 9; R$ 61,97. – 20; R$ 63,22. – 21; R$ 63,13. – 22; R$ 62,54. – 27; R$ 63,36. – 29; R$ 85,99 – 30; R$ 2,50 – 32; R$ 6,56 – 33; R$ 4,49
– 34; R$ 5,17 – 37; R$ 24,82 – 43; R$ 2,58 – 44; R$ 2,48 – 45; R$ 2,45 – 46; R$ 1,25 – 52; R$ 13,78. 
GUAXINIM COMÉRCIO LTDA.; CNPJ: 08.459.500/0001-06. – 4; R$ 6,84 – 41; R$ 2,87 – 42; R$ 5,84. 
ENGELUZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; CNPJ nº: 00.140.827/0001-09 – 10; R$ 2,45 – 12; R$ 570,00 – 16; R$ 3,90 – 55; R$ 147,00 – 56;
R$ 226,00 – 57; R$ 7,00. 
GABRIELA DO NASCIMENTO RODRIGUES – EPP.; CNPJ nº: 15.746.037/0001-30 – 11; R$ 99,00 – 13; R$ 120,00. 
WF LICITAÇÕES LTDA – ME.; CNPJ nº: 01.390.674/0001-02 – 15; R$ 4.399,65 – 35; R$ 3,24 – 36; R$ 3,24 – 38; R$ 34,99 – 53; R$ 210,99 – 54;
R$ 135,98. 
WZ UNIÃO MONTAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA – EPP.; CNPJ nº: 08.772.301/0001-45 – 17; R$ 4,69. 
FABRICIO SANTOS DA SILVA; CNPJ nº: 16.724.363/0001-00 – 31; R$ 6,97 – 40; R$ 44,50 – 51; 3,49. 
FIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP.; CNPJ nº: 96.420.914/0001-80 – 19; R$ 12,65. 
AMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA.; CNPJ nº: 09.171.140/0001-05 – 23; R$ 97,85 – 24; R$ 97,85 – 25; R$ 97,85 – 26; R$
251,00 – 28; R$ 1,36. 
RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME.; CNPJ nº: 04.176.836/0001-00 – 39; R$ 38,90. 
DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA – ME.; CNPJ nº: 14.229.359/0001-40 – 48; R$ 4,50. 
PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA – ME.; CNPJ nº: 58.833.195/0001-30 – 47; R$ 6,09 – 49; R$ 10,94. 
J.G. DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA -ME.;   
CNPJ nº:  29.455.409/0001-84  - 14; R$66,77. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral  
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 1661/2014 – SISDOC. 
Interessado(a): Leonardo Christiano Melo. 
Assunto: Ajuda de Custo. 
Decisão: Arquivamento. 
 
 
Processo Administrativo nº: 7033/2014 – SISDOC. 
Interessado(a): Ernest Penna. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Processo Administrativo nº: 8211/2014 – SISDOC. 
Interessado(a): Cristina Paiva Ferreira. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
Processo Administrativo nº: 12124/2014 – SISDOC. 
Interessado(a): João Gualberto de Araújo Lima Neto. 
Assunto: Horas Extras. 
Decisão: Indeferimento.
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	b) O prazo para fornecimento dos materiais será de 25 (vinte e cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da nota de empenho.
	c) Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar com às especificações do item 3 do Anexo I deste Edital, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do termo de recusa do material.
	a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado para os materiais constantes desta Ata.
	b) Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.


